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ANEXO III DO EDITAL Nº 119/2026 – CEAD/UESB (*) 

PROFESSOR FORMADOR – LICENCIATURAS EM FÍSICA, MATEMÁTICA, PEDAGOGIA E 
COMPUTAÇÃO E ROBÓTICA EDUCATIVA E TECNÓLOGOS EM GESTÃO PÚBLICA E EM 

ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - CEAD/UESB 

Tabela 01: Componentes Curriculares do Curso de Licenciatura em Física 

BLOCO I: Núcleo Comum de Formação Específica na Física 

Componente Curricular Formação Mínima Exigida 

Introdução à Física 

Graduação em Física (Licenciatura ou 
Bacharelado) ou Graduação em 

Ciências com Habilitação em Física, 
com Pós-graduação Stricto Sensu em 

Física ou Ensino de Física ou Áreas 
Afins. 

Física I 

Laboratório de Física Experimental I 

Prática Como Componente Curricular I 

Física II 

Laboratório de Física Experimental II 

Prática como Componente Curricular II 

Física III 

Laboratório de Física Experimental III 

Evolução da Física 

Estágio Curricular Supervisionado I 

Prática como Componente Curricular III 

Física IV 

Laboratório de Física Experimental IV 

(Optativa I*) Introdução à Astronomia 

Estágio Curricular Supervisionado II 

Prática como Componente Curricular IV 

Termodinâmica 

(Optativa II) * Física Moderna Aplicada ao 
Ensino de Física 

Instrumentação Para o Ensino de Física 

Estágio Curricular Supervisionado III 
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Física Moderna 

 

Mecânica Clássica 

Novas Tecnologias no Ensino de Física 

Prática como Componente Curricular V 

Eletromagnetismo 

Optativa III *Biofísica 

Recursos Energéticos E Meio Ambiente 

Estágio Curricular Supervisionado IV 

Cosmologia e Astronomia no Ensino de Física 

Tópicos Interdisciplinares no Ensino de Física 

Teoria da Aprendizagem no Ensino de Física 

BLOCO II: Núcleo Comum com a Matemática 

Matemática Básica Graduação em Matemática (Licenciatura ou 
Bacharelado) ou Graduação em Ciências com 

Habilitação em Matemática, com Pós-
graduação Stricto Sensu em Matemática ou 

Ensino de Matemática ou Áreas Afins. 

Cálculo I 

Cálculo II 

Cálculo III 

Cálculo IV 

BLOCO III: Língua Portuguesa 

Prática de Leitura, Interpretação e Produção 
de Textos Graduação em Letras ou Letras Libras, com 

Pós-graduação Stricto Sensu Fundamentos em Metodologia da Língua 
Brasileira de Sinais – Libras 

BLOCO IV: Núcleo de Tecnologia Educacional 

Tecnologia Aplicada à Educação a Distância 

Graduação em qualquer área, com Pós-
graduação Stricto Sensu na área da 

Computação ou em áreas de Formação da 
Disciplina. 

BLOCO V: Núcleo de Filosofia  

Filosofia da Ciência. 
Licenciatura em Filosofia, Pedagogia ou em 

Psicologia com Pós-graduação Stricto Sensu. 

BLOCO VI: Núcleo Comum com a Pedagogia 

Educação e Diversidade Étnico-Racial 

Graduação em Pedagogia e /ou Licenciatura 
em Psicologia com Pós-graduação Stricto 

Sensu em Ensino ou Educação. 

Psicologia da Aprendizagem 

Metodologia Científica 

Didática 

Estrutura e Funcionamento da Educação 

Elementos de Educação Especial 
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BLOCO VII: Núcleo Comum com a Pedagogia 

Monografia I Graduação em Física, ou em Ciências com 
Habilitação em Física ou Pedagogia, Pós-graduação 

Stricto Sensu em Física ou Ensino de Física ou 
Ensino de Física ou Ensino ou em Educação. 

Monografia II 

BLOCO VIII: Licenciatura ou Bacharelado em Química 

Química Geral 
Graduação em Química com Pós-graduação 
Stricto Sensu na Área da Graduação ou Áreas 
Afins. 

Tabela 02: Componentes Curriculares do Curso de Licenciatura em Matemática 

Componente Curricular Formação Mínima Exigida 

Direitos Humanos Graduação na Área afins da Disciplina, com Pós-
graduação Stricto Sensu. Educação Ambiental 

Desenho Geométrico 

Graduação em Arquitetura, Engenharia Civil ou 
Matemática (Licenciatura, bacharelado ou Ciências 
com habilitação em Matemática) e Pós-graduação 

Stricto Sensu Educação ou Áreas Afins. 

Física I Graduação em Física (licenciatura ou bacharelado) 
ou Graduação em Ciências com habilitação em Física 

ou Graduação em áreas afins. Física II 

Leitura e Produção de Textos 
Graduação em Letras com Pós-graduação Stricto 

Sensu em Educação ou Áreas Afins. 

Introdução a linguagem Brasileira de 
Sinais 

Graduação em Letras-Libras com Pós-graduação 
Stricto Sensu em Educação ou Áreas Afins. 

Didática da Matemática 

Graduação em Matemática (Licenciatura, 
Bacharelado ou Ciências com Habilitação em 
Matemática) e Pós-graduação Stricto Sensu 

Educação ou Áreas Afins. 

Educação Matemática II 

Álgebra I 

Álgebra II 

Álgebra Linear I 

Álgebra Linear II 

Análise Matemática para a 
Licenciatura em Física 

Cálculo Diferencial e Integral I 

Cálculo Diferencial e Integral II 

Cálculo Diferencial e Integral III 

Cálculo Diferencial e Integral IV 

Cálculo Numérico 

Elementos de Matemática II 

Estágio Supervisionado I 

Estágio Supervisionado II 

Estágio Supervisionado III 
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Estágio Supervisionado IV 

Estatística Aplicada à Educação 

Filosofia e História da Matemática 

Geometria Analítica I 

Geometria Analítica II 

Geometria Espacial 

Informática Aplicada à Educação I 

Metodologia do Ensino de 
Matemática 

Seminário Integralizador I 

Seminário Integralizador II 

Seminário Integralizador III 

Seminário Integralizador IV 

Seminário Integralizador V 

Seminário Integralizador VI 

Educação de Jovens e Adultos 
Graduação em Pedagogia¸ com Pós-graduação 

Stricto Sensu na Área da Graduação ou Áreas Afins. 
Organização do Trabalho Pedagógico 

Política e Legislação da Educação 

Avaliação da Aprendizagem Graduação em Pedagogia ou Graduação em 
Psicologia Psicologia e Educação 

Metodologia da Pesquisa Científica 
Graduação em Qualquer Área com Pós-graduação 

Stricto Sensu e Experiência Comprovada na 
Disciplina  

Tabela 03: Componentes Curriculares do Curso de Licenciatura em Pedagogia  

BLOCO I: Núcleo Comum de Formação Específica em Letras 

Componente Curricular Formação Mínima Exigida 

Alfabetização e Letramento 

Graduação de Licenciatura em Letras, com Pós-
Graduação Stricto Sensu em Letras ou Áreas 

Afins ou em Educação ou em Ensino. 
 

Linguística Aplicada a Alfabetização 

Leitura Infanto Juvenil 

Leitura e Produção Textual 

Fundamentos e Metodologia do 
Ensino de Língua Portuguesa 

Linguagem e Hipertexto 

BLOCO II: Núcleo Comum de Formação em Pedagogia ou Ciências Sociais ou em História 

Movimentos Sociais 

Graduação em Pedagogia ou Licenciatura em 
Ciências Sociais ou em História, com Pós-

graduação Stricto Sensu na Área da Graduação 
ou Áreas Afins. 

BLOCO III: Núcleo Comum de Formação em Pedagogia ou Ciências Sociais  

Sociologia e Educação Graduação em Pedagogia ou Licenciatura em 
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Antropologia e Educação Ciências Sociais, com Pós-graduação Stricto 
Sensu na Área da Graduação ou Áreas Afins. Educação e Relações Étnico-Raciais 

BLOCO IV: Formação Específica em Pedagogia ou Filosofia 

Filosofia e Educação 

Graduação em Pedagogia ou Graduação em 
Licenciatura em Filosofia, com Pós-graduação 
Stricto Sensu na Área da Graduação ou Áreas 

Afins. 

BLOCO V: Formação Específica em Pedagogia ou História 

História da Educação 

Graduação em Pedagogia ou Graduação em 
Licenciatura em História, com Pós-graduação 
Stricto Sensu na Área da Graduação ou Áreas 

Afins. 

BLOCO VI: Núcleo de Formação Específica na Psicologia 

Psicologia e Educação I 
Graduação em Psicologia, com Pós-graduação 

Stricto Sensu em Educação ou em Ensino.  

BLOCO VII: Núcleo Comum de Formação Específica na Pedagogia 

Didática e Tecnologia I 

Graduação em Pedagogia, com Pós-graduação 
Stricto Sensu na Área da Graduação ou Áreas 

Afins. 

Fundamentos da Docência 

Teoria do Conhecimento 

Metodologia da Pesquisa em 
Educação I 

Metodologia da Pesquisa em 
Educação II - TCC 

Didática e Tecnologias II 

Psicologia e Educação II 

Fundamentos da Educação Infantil 

Currículo e Programa 

Avaliação da Aprendizagem 

Educação Inclusiva 

Educação, Ludicidade e Corporeidade 

Tópicos Especiais em Educação 

Gestão da Educação 

Educação de Jovens e Adultos 

Educação do Campo 

Arte e Educação 

Educação Ambiental 

Projetos Educacionais (Optativa) 

Estagio Supervisionado I/ Educação 
Infantil 

Estagio Supervisionado II/ Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental 
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Estagio Supervisionado III/ Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental 

BLOCO VIII: Núcleo Comum de Formação Geral 

Metodologia do Trabalho Científico  Graduação em qualquer área, com Pós-
graduação Stricto Sensu na Área da Graduação 

ou Áreas Afins. Educação a Distância 

BLOCO IX: Núcleo Comum de Formação Específica na Pedagogia ou Humanas 

Seminário Integrador I 

Graduação em Pedagogia ou Graduação de 
Licenciatura na área de Humanas, com Pós-

graduação Stricto Sensu na Área da Graduação 
ou Áreas Afins ou em Educação, ou em Ensino. 

Seminário Integrador II 

Seminário Integrador III 

Seminário Integrador IV 

Seminário Integrador V 

Seminário Integrador VI 

Seminário Integrador VII 

Seminário Integrador VIII 

Trabalho de Conclusão de Curso - TCC 

BLOCO X: Núcleo Comum de Formação Geral 

Fundamentos e Metodologia do 
Ensino de Matemática 

Graduação de Licenciatura em Matemática, 
com Pós-graduação com Pós-graduação Stricto 

Sensu na Área da Graduação ou Áreas Afins. 

BLOCO XI: Núcleo Comum de Formação Geral 

Fundamentos e Metodologia do 
Ensino de Ciências da Natureza 

Graduação de Licenciatura em Ciências ou 
Licenciatura em Ciências Biológicas, com Pós-
graduação Stricto Sensu na área da graduação 

ou áreas afins. 

BLOCO VIII: Núcleo Comum de Formação Geral 

Fundamentos e Metodologia do 
Ensino de História  

Graduação em História, com Pós-graduação 
Stricto Sensu na Área da Graduação ou Áreas 

Afins. 

BLOCO XII: Núcleo Comum de Formação Geral 

Fundamentos e Metodologia do 
Ensino de Geografia 

Graduação em Geografia, com Pós-graduação 
Stricto Sensu na Área da Graduação ou Áreas 

Afins. 

Tabela 04: Componentes Curriculares do Curso de Licenciatura em Computação e Robótica 
Educativa  

Componentes Curriculares Formação Mínima Exigida 

Bloco I: Área da Computação 

Algoritmos e Lógica de Programação I Graduação na área da Computação 
(Licenciatura em Computação, 

Engenharia da Computação, Ciência 
da Computação, Sistemas de 

Algoritmos e Lógica de Programação II 

Aplicações de Microcontroladores à Robótica 

Arquitetura de Computadores 
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Ciência Tecnologia e Sociedade  Informação, Processamento de 
Dados, Tecnologias da Informação e 

Comunicação); ou graduação em 
Mecatrônica, Engenharias ou 

Matemática; ambas formações com 
pós-graduação stricto sensu em 

áreas afins. 

Banco de Dados  

Eletrônica Digital 

Estrutura de Dados 

Fenômenos Digitais I - Cultura Digital 

Fenômenos Digitais II - Mundo Digital  

Fundamentos da Computação   

Fundamentos da Educação a Distância 

Fundamentos de Engenharia de Software  

Fundamentos de Redes de Computadores  

Fundamentos Teóricos da Computação 

Informática Básica Aplicada à Educação  

Inteligência Artificial na Educação  

Interação Humano Computador  

Introdução à Robótica Educacional 

Optativa II - Quadro III do NBC  

Optativa III - Quadro III do NBC  

Optativa IV - Quadro III do NBC  

Pensamento Computacional 

Pesquisa e Prática Docente com Tecnologias I  

Prática como Componente Curricular I: Cultura 
Escolar e Cultura Digital 

Prática como Componente Curricular II: Cultura 
Maker na Escola 

Prática como Componente Curricular III: 
Experimentações com Programação na Escola  

Prática como Componente Curricular IV: 
Metodologias Ativas na Educação Básica com 
Computação e Robótica 

Prática como Componente Curricular V: Robótica 
Educacional & STEAM 

Prática como Componente Curricular VI: Processos 
criativos com Robótica Livre 

Prática como Componente Curricular VII: Experiência 
em tutoria na EaD 

Prática como Componente Curricular VIII: AVA, 
Aplicativos e Jogos Digitais 

Princípios de Circuitos Elétricos e Eletrônica Analógica  

Programação Orientada a Objetos 

Projeto de Desenvolvimento de Software Educacional  

Sistemas Operacionais 

Trabalho de Conclusão de Curso I  
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Trabalho de Conclusão de Curso II  

Bloco II: Área da Matemática 

Álgebra Linear e Geometria Analítica 
Graduação em Matemática 

(Licenciatura ou Bacharelado ou em 
Ciências com Habilitação em 

Matemática) ou Graduação em 
Estatística; ambas com pós-

graduação stricto sensu.  

Cálculo Diferencial e Integral I 

Cálculo Diferencial e Integral II 

Estatística Aplicada à Educação  

Fundamentos Matemáticos 

Matemática Discreta  

Matemática Elementar e Discreta  

Bloco III: Área de Letras  

Leitura e Produção de Textos  Graduação em Letras ou Letras 
Libras; ambas com pós-graduação 

stricto sensu. 
Língua Brasileira de Sinais - Libras 

Bloco IV: Formação Docente  

Didática Geral 

Graduação em Pedagogia, Filosofia, 
Psicologia; ambas com pós-

graduação stricto sensu. 

Filosofia da Educação 

Metodologia da Pesquisa Científica 

Optativa I - Quadro II do NBC 

Política e Gestão Educacional 

Psicologia da Educação 

Relações Étnico-Raciais 

Bloco V: Área da Física 

Física Básica  
Graduação em Física, com pós-

graduação stricto sensu. 

Bloco VI: Área Afins a Graduação em Computação  

Atividades Curriculares de Extensão I   
Graduação na área da Computação, 

Mecatrônica ou Engenharias; 
Licenciatura em Matemática, Física 

ou Pedagogia; ambas com pós-
graduação stricto sensu. 

Atividades Curriculares de Extensão II   

Estágio Supervisionado I 

Estágio Supervisionado II 

Estágio Supervisionado III 

Estágio Supervisionado IV 

Tabela 05: Componentes Curriculares de Tecnólogo em Gestão Pública  

Componente Curricular Formação Mínima Exigida 

BLOCO I: Núcleo Científico e Tecnológico - Unidade Básica 

Fundamentos de Informática e EaD 
Graduação em Pedagogia ou Computação, 

com Pós-graduação Stricto Sensu em Educação 

BLOCO II: Núcleo Científico e Tecnológico - Unidade Básica 

Sociologia e Ciência Política 
Graduação em Administração, Economia ou 
Ciências Sociais, com Pós-graduação Stricto 
Sensu na Área da Graduação ou Áreas Afins. 
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BLOCO III: Núcleo Científico e Tecnológico - Unidade Tecnológica 

Estudos Organizacionais 
Graduação em Administração, com Pós-

graduação Stricto Sensu na Área da Graduação 
ou Áreas Afins. 

BLOCO IV: Núcleo Científico e Tecnológico - Unidade Tecnológica 

Administração de Materiais e Patrimônio  
Licitação e Contratos 

Graduação em Administração com Pós-
graduação Stricto Sensu na Área da Graduação 

ou Áreas Afins. 

BLOCO V: Núcleo Científico e Tecnológico - Unidade Tecnológica 

Administração da Informação 
Inovação na Gestão Pública 
Gestão de Processos 
Gestão de Projetos 

Graduação em Administração, com Pós-
graduação Stricto Sensu na Área da Graduação 

ou Áreas Afins. 

BLOCO VI: Núcleo Científico e Tecnológico - Unidade Tecnológica 

Comportamento Organizacional 
Gestão de Pessoas 

Graduação em Administração, com Pós-
graduação Stricto Sensu na Área da Graduação 

ou Áreas Afins. 

BLOCO VII: Núcleo Científico e Tecnológico - Unidade Tecnológica 

Direito Administrativo  
Direito Constitucional 
Direito Previdenciário 
Direito Tributário 
Processo disciplinar Federal e Estadual da 
Bahia 

Graduação em Direito, com Pós-graduação 
Stricto Sensu na Área da Graduação ou Áreas 

Afins. 

BLOCO VIII: Núcleo Científico e Tecnológico - Unidade Tecnológica 

Auditoria 
Contabilidade Pública 
Orçamento Público 
Planejamento Governamental 

Graduação em Ciências Contábeis, com Pós-
graduação Stricto Sensu em Gestão Pública ou 

Áreas Afins. 

BLOCO IX: Núcleo Científico e Tecnológico - Unidade Tecnológica 

Introdução à Gestão Pública 
Gestão de Finanças Públicas 
Gestão Social 
Marketing no Serviço Público 
Políticas Públicas 

Graduação em Administração, com Pós-
graduação Stricto Sensu em Gestão Pública ou 

Áreas Afins. 

BLOCO X: Núcleo Científico e Tecnológico - Unidade Tecnológica 

Desenvolvimento Sustentável 
Economia Brasileira 
Economia do Setor Público  
Introdução à Economia 

Graduação em Economia, com Pós-graduação 
Stricto Sensu na Área da Graduação ou Áreas 

Afins. 

BLOCO XI: Núcleo Científico e Tecnológico – Seminários Curriculares e Prática Profissional 
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Desenvolvimento do Projeto Integrador I 
Desenvolvimento do Projeto Integrador II 
Estágio Supervisionado 
Metodologia do Trabalho Científico  
Seminário Orientador do Projeto 
Integrador 
Seminário de Orientação ao Trabalho de 
Conclusão de Curso 

Graduação em qualquer área, com Pós-
graduação Stricto Sensu. 

BLOCO XII: Núcleo Científico e Tecnológico – Unidade Humanística 

Ética, Cultura e Diversidade 
Graduação em Filosofia com Pós-graduação 

Stricto Sensu em Áreas Afins.  

BLOCO XIII: Núcleo Fundamental 

Libras 
Graduação em Letras ou Letras Libras ou 

Pedagogia, com Pós-graduação Stricto Sensu 
em Áreas Afins. 

BLOCO XIV: Núcleo Científico e Tecnológico - Unidade Básica 

Matemática Aplicada e Financeira 
Métodos Estatísticos 

Graduação em Matemática com Pós-
graduação Stricto Sensu em Áreas Afins. 

Tabela 06: Componentes Curriculares do Curso Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento 
de Sistemas  

BLOCO I: Fundamentos da Computação 

Fundamentos de Administração 
Graduação em Administração, com Pós-
graduação Stricto Sensu em Áreas Afins. 

Algoritmos e Programação  
Arquitetura e Organização de 
Computadores e Sistemas Operacionais  
Banco de Dados I  
Banco de Dados II  
Desenvolvimento Mobile I  
Desenvolvimento Mobile II  
Empreendedorismo e Inovação Tecnológica 
Engenharia de Software  
Engenharia de Software Avançada  
Estrutura de Dados  
Fundamentos da Computação  
Gerência de Projetos de Software  
Interface Homem e Máquina  
Introdução a Algoritmos e Programação  
Modelagem de Software  
Pesquisa Aplicada a Computação  
Programação Orientada a Objetos I  
Programação Orientada a Objetos II  
Programação Web I  

Graduação na área da computação, com 
Pós-graduação Stricto Sensu em Áreas 

Afins. 
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Programação Web II  
Programação Web III  
Projeto Integrador  
Redes de Computadores  
Segurança da Informação  
Sistemas Inteligentes 

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)  
Atividades Acadêmicas de Extensão I  
Atividades Acadêmicas de Extensão II   
Atividades Acadêmicas de Extensão III  
Humanidades e Meio Ambiente 

Graduação na área da computação, 
educação ou áreas afins, Pós-graduação 

Stricto Sensu. 

Leitura e Produção de Textos 
Graduação em Letras, com Pós-graduação 

Stricto Sensu 

Fundamentos Matemáticos  
Introdução a Estatística Computacional 

Graduação em Matemática, Estatística ou 
Áreas afins com Pós-graduação Stricto 

Sensu 
 

 

 

 

(*) Republicado pela Portaria nº. 224/2026. 
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ANEXO IV DO EDITAL Nº 119/2026 – CEAD/UESB (*) 

PROFESSOR FORMADOR – LICENCIATURAS EM FÍSICA, MATEMÁTICA, PEDAGOGIA E 
COMPUTAÇÃO E ROBÓTICA EDUCATIVA E TECNÓLOGOS EM GESTÃO PÚBLICA E EM 

ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - CEAD/UESB 

AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 
 
Eu,___________________________________________, CPF nº 

________________________, candidato(a) ao Processo Seletivo de Professor 

Formador/Regente (bolsista UAB), conforme Edital supracitado, para os Cursos de 

Graduação de Licenciaturas em Física Matemática, Pedagogia e Computação e Robótica 

Educativa e dos Cursos de Tecnólogos em Gestão Pública e em Análise e de Desenvolvimento 

de Sistemas, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro de 2024, 

que sou: 

(   ) Preto 

(   ) Pardo 

Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão 

do Processo Seletivo ou outro órgão competente da UESB, caso seja necessário e em 

momento oportuno, sob pena de ser excluído deste processo seletivo, conforme disposto 

no § 2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023. Declaro ainda 

estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 

sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 

 
 
 

 ,  de de 2026. 

[Local e data] 
 
 

 
_______________________________________________ 

Assinatura do(a) Declarante (pode ser pelo gov.br) 
 
 
 

(*) Republicado pela Portaria nº. 224/2026. 


